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RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Rômulo Borges Costa
ADVOGADO(S) : Luzimário Gomes Leite, Patrícia Araújo Nunes e outros
APELADO : Clínica Radiológica Dr. Wanderley e Ricardo Vilar 

Wanderley
ADVOGADO(S) : Sérgio Mariano de Melo Dantas

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  –
APONTADO  ERRO  MÉDICO  –  IMPROCEDÊNCIA  –
SUBLEVAÇÃO  –  DECISÃO  FUNDAMENTADA
EXCLUSIVAMENTE  EM LAUDO  MÉDICO  –  APONTADA
AFRONTA AO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO  –  FRAGILIDADE  –  JULGAMENTO
ESCORREITO  –  DECISUM BASEADO  NO  CONJUNTO
PROBATÓRIO,  INCLUSIVE  NO  LAUDO  PERICIAL  –
PROVA  IDÔNEA  –  PERITO  JUDICIAL  –  RESULTADO
CONCLUSIVO  –  AUSÊNCIA  DE  ERRO  MÉDICO  –
CONTRAPROVA NÃO  APRESENTADA –  IMPUGNAÇÃO
REALIZADA POR MERAS ALEGAÇÕES –  HIGIDEZ DO
LAUDO -  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – JUÍZO A QUO
–  DESTINATÁRIO  DAS  PROVAS  –  AVALIADOR  DA
PROVA TÉCNICA – LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO
– SENTENÇA MANTIDA – DESPROVIMENTO.

Amparado na análise dos fatos e das provas carreadas nos
autos, inclusive no laudo pericial, concluiu o magistrado que
a  hipótese  em  questão  não  se  verificou  qualquer
negligência,  imprudência  ou  imperícia  do  médico  que
subscreveu o laudo do ecocardiograma, capaz de ensejar
indenização por erro médico.

Em atendimento ao princípio do livre convencimento motiva-
do, o magistrado não se vincula às conclusões do laudo pe-
ricial, muito embora tenha a faculdade de, aliado a esta perí-
cia, formar sua convicção associada dos demais elementos
existentes nos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

                                                  1



Apelação Cível nº 0001453-75.2001.815.0301

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  Apelação  Cível  interposta  por  Rômulo  Borges  Costa
contra  a  sentença  (fls.  123/134)  prolatada  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  da
Comarca  de  Campina  Grande,  o qual  julgou  improcedente  a  Ação  de
Indenização  por  Danos  Morais  promovida  pelo  apelante  contra  Clínica
Radiológica Dr. Wanderley e Ricardo Vilar Wanderley.

Na  sentença  o  magistrado  entendeu  ausentes  os  requisitos
configuradores do dano moral por apontado erro médico, porquanto “à vista do
quadro probatório contido no álbum processual, é forçosa a conclusão de que
não  restou  demonstrada  a  ocorrência  do  erro  médico  indicado  na  petição
inicial,  inviabilizando-se,  assim,  o  estabelecimento  do  nexo  de  causalidade
entre as conclusões do exame de Ecocardiograma com dopler impugnado e os
supostos danos causados à saúde do autor”, fls. 132.

Em apelação (fls. 136/137), a tese defensiva sustenta que pelo
“fundamentos da sentença, o decisum merece reforma, já que se limitou tão
somente às conclusões de perito, sem observar as provas colhidas ao longo do
caderno processual.

Ainda  “é  de  conhecimento  geral  que,  pelo  Princípio  do  Livre
Convencimento  Motivado  do  Juiz,  este  não está  adstrito  às  conclusões da
perícia”.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso, com o consequente
reconhecimento do dever de indenizar.

Na oportunidade, em contrarrazões, os réus/apelados refutaram
as alegações da parte adversa, com a manutenção do decisum, fls. 141/144.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso,
a vista de não haver “como atribuir responsabilidade civil  aos apelados”, fls.
150/153.

É o relatório.

VOTO

A  alegação  recursal  cinge-se  a  contestar  o  convencimento
formulado pelo magistrado, que diz ter se embasado estritamente em laudo
médico, prática inadmissível, em razão do Princípio do Livre Convencimento
Motivado.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Com efeito,  para  melhor  deslinde  da questão  esclareço que  a
presente indenização é originária de ato médico, do qual entendeu ter incorrido
em erro do profissional que assistiu o autor/apelante.

O  ato  médico  ensejador  da  questão  foi  exame  de  imagem  –
ECOCARDIOGRAMA COM DOPLLER -  realizado pelo apelado – Ricardo Vilar
Wanderley – conclusivo nos seguintes termos:

Ausência  de  áreas  de  fibrose  ou  de  disfunção  déficit
diastólico do VE.
Disfunção diastólica do VE.
Função sistólica segmentar do VE em repouso preservada.
Ausência de alterações funcionais nos aparelhos valvulares.
Paciente com taquicardia sinusal durante o exame.
Leve aumento do AE” ( fls. 13)

Ainda fez os seguintes comentários no exame:

“Ecocardiograma obtido com relativa dificuldade técnica.
Exame efetuado com paciente sentado.
Paciente taquicárdico (124bpm), com ritmo cardíaco regular
durante o exame”  (fls. 12)

O apelante, na fase de primeiro grau, insiste que este diagnóstico
não foi correto e lhe causou gravames, tendo em vista o equívoco no resultado
do laudo retardou o atendimento médico necessário, como também ensejou a
realização de procedimentos médicos não adequados ao quadro clínico que
apresentava.

Ao julgar o magistrado entendeu inexistir erro médico, porquanto
o laudo elaborado pelo perito judicial “foi taxativo ao afirmar que não houve o
erro médico que teria inquinado o exame cardiológico contestado pelo autor,
sobretudo pelo fato do paciente não se encontrar, à época da feitura do exame,
em condições favoráveis para um melhor diagnóstico”.

Ainda  pontuou  que  “no  corpo  do  próprio  exame  de
Ecocadiograma com dopler, percebe-se que o médico o confeccionou teve o
cuidado de registrar que o exame foi obtido com relativa dificuldade técnica (fls.
12),  demonstrando-se,  com  isso  e  partir  das  conclusões  da  perícia
determinada  por  este  juízo,  que  o  médico  promovido  não  agiu  de  forma
negligente ao elaborar o laudo rechaçado pelo autor”.

“Aliado a esse contexto, o promovente não trouxe à baila outra
prova que pudesse contrapor o resultado da perícia produzida nos autos, e,
ainda, silenciou quanto a produção de outras provas além das constantes nos
autos, mesmo quanto intimado para tanto (fls. 122-v), reforçando ainda mais a
idoneidade do trabalho técnico realizado pelo Sr. Perito às fls. 106/107”, fls.
132.
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Consoante  dito  acima,  a  sublevação  recursal  reside  em  não
aceitar  o  julgamento e diz  ter  o magistrado se pautado exclusivamente em
laudo pericial, sem observar o Princípio do Livre Convencimento Motivado.

Sobredito princípio, previsto “no art. 130 do Código de Processo
Civil consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o
Juiz é livre para apreciar as provas produzidas, bem como a necessidade de
produção  das  que  forem  requeridas  pelas  partes.”  (AgRg  no  AREsp
393.358/RS,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA, DJe 20/05/2014).

O  art.  131  do  CPC pontua  que  “o  juiz  apreciará  livremente  a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que
lhe formaram o convencimento”.

Nesse contexto,  vê-se  que o fato  de  o  magistrado ter  tomado
como base o laudo pericial,  não maculou o julgamento,  tampouco o citado
princípio.

Ao se lastrear na peça pericial e demais provas o julgador formou
sua  convicção  de  inexistir  erro  médico  na  conduta  do  Radiologista  que
subscreveu o exame de imagem. Com isso,  entendeu ser  desnecessária  a
realização e outras provas tendo em vista que as existentes eram satisfatórias
para o deslinde da questão.

De  outro  lado,  é  de  ressaltar  que  o  juiz  não  está  adstrito  às
conclusões da perícia técnica, visto que pode se embasar em outros elementos
de  prova  aptos  à  formação  de  seu  livre  convencimento.  Contudo,  pode,
também, entender  pela  desnecessidade de nova perícia,  se  concluir  que o
laudo pericial não contém nenhuma irregularidade técnica.

Foi  exatamente  o  que  aconteceu  nos  autos.  Diante  da prova
pericial entendeu desnecessária a confecção de outras provas para o desfecho
da matéria e realizou o julgamento com lastro no conjunto probatório presente
aos autos, por ser satisfatório e elucidativo.

Além do mais, não há causa impeditiva ao magistrado formar seu
convencimento com base unicamente na perícia técnica, ainda mais quando
associado as demais provas existentes nos autos, o convencimento convirja à
mesma linha de raciocínio. In casu, concluiu não existir erro no procedimento
médico realizado capaz de macular o resultado do laudo médico ou dano ao
paciente.

Na  espécie,  o  laudo  do  perito,  profissional  adequado  para
esclarecimentos  do  tema,  concluiu  não  existir  prática  de  ato  passível  de
reprimenda pois, “na qualidade de perito não vejo como considerar como “erro”
o  laudo  ecocardiográfico  emitido  pelo  Dr.  Ricardo  Vilar  Wanderley  no  dia
27.11.2006”.
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Demais disso, apesar de ter o apelante impugnado o laudo, não o
fez de forma específica, mas apenas por meras alegações, sem contraprova
técnica, que não tiveram força suficiente para alterar a conclusão da perícia
médica de fls. 106/107.

Assim, não há como se acolher a tese de equívoco na sentença,
por ter dentre outras provas, se valido do laudo médico, porquanto o Juiz é
soberano na análise das provas produzidas nos autos. Deve decidir de acordo
como o seu convencimento, e isso, ocorreu nos autos.

Cabe ao judicante, destinatário das provas, acolher ou refutar o
conjunto  probatório  delineado  pelas  partes  e  produzido  pelos  auxiliares  da
justiça. Sendo o Juiz o destinatário delas, competindo a ele, dentro do Princípio
do  Livre  Convencimento  Motivado,  valorá-las  para  o  melhor  resultado  do
julgamento, podendo ou não se alicerçar unicamente no laudo pericial.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes:

PROCESSUAL.  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.
165, 458 E 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO.
ERRO MÉDICO NÃO CONFIGURADO.  REVISÃO.  SÚMULA
7/STJ.
[...]
2. O Tribunal a quo, amparado na análise dos fatos e das
provas carreadas nos autos,  inclusive no laudo pericial,
concluiu  que  "na  hipótese  em  exame  não  se  verificou
qualquer  negligência,  imprudência  ou  imperícia  dos
médicos que atenderam a menor (e-STJ fl. 1.119).
3. O magistrado não se vincula às conclusões do laudo pericial.
Em atendimento ao princípio do livre convencimento motivado,
pode  formar  sua  convicção  a  partir  dos  demais  elementos
existentes nos autos. Precedentes.
[...]
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1166895/RJ,  Rel.  Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 11/04/2013)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMOÇÃO  A  PEDIDO
POR  MOTIVO  DE  SAÚDE  DE  DEPENDENTE.
COMPROVAÇÃO  POR  LAUDO  MÉDICO  PARTICULAR.
CABIMENTO. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. ART. 131 DO
CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
[...]
2.    Neste  caso,  tem  aplicação  o  princípio  do  livre
convencimento  judicial  motivado  (art.  131  do  CPC),  a
permitir que o Juiz forme a sua convicção pela apreciação
do  acervo  probatório  disponível  nos  autos,  não  ficando
vinculado,  exclusivamente,  à  chamada  prova  tarifada,  já
em franco  desprestígio,  ou  seja,  aquela  prova  que  a  lei
prevê como sendo a única possível para a certificação de
determinado fato ou acontecimento.
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[...]
4.   Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido.
(AgRg  no  REsp  1209909/PE,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
14/08/2012, DJe 20/08/2012)

[...]
5. O magistrado não se vincula às conclusões do laudo
pericial, razão pela qual, em atendimento ao princípio do
livre convencimento motivado, previsto no art.  131 do
CPC,  faculta-se  ao  juiz  formar  sua  convicção  a  partir
dos demais elementos existentes nos autos.
[...]
9. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  15.400/GO,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/12/2012, DJe 01/02/2013)

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS,  ESTÉTICOS  E  MATERIAIS  –  [...]   -
TRIBUNAL A QUO QUE COM BASE NOS ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO  DOS  AUTOS  DECLAROU  NÃO
CONFIGURADA  A  RESPONSABILIZAÇÃO  CIVIL  DO
MÉDICO  -  RECURSO  ESPECIAL  NÃO  PROVIDO.
INSURGÊNCIA DO AUTOR.
Hipótese: Demanda indenizatória proposta sob a alegação
de  ter  o  autor  sido  vítima  de  erro  médico  decorrente  de
cirurgia de implantação de prótese peniana.
Ação julgada improcedente pelas instâncias ordinárias, sob
o fundamento que a obrigação assumida pelo médico é de
meio  e  não  de  resultado,  pois  a  cirurgia  objeto  da
contratação  (tratamento  de  disfunção  erétil  mediante  a
colocação  de  prótese  peniana)  foi  de  natureza  corretiva,
inexistindo prova do erro profissional nas complicações do
pós-operatório  que  conduziram  ao  quadro  de  grave
infecção.
1. A relação entre médico e paciente é contratual e encerra,
de  modo  geral,  obrigação  de  meio,  salvo  em  casos  de
cirurgias  plásticas  de  natureza  exclusivamente  estética.
Precedentes.
[...]
3.  Insurgência  no  tocante  à  não  atribuição  de  força
probatória absoluta ao laudo pericial. Pelo princípio do
livre  convencimento  motivado,  o  julgador  não  está
adstrito a nenhum laudo pericial, podendo, formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos
autos,  desde  que  fundamentadamente,  a  teor  do
disposto no art. 436 do Código de Processo Civil.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1046632/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 13/11/2013)
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Nesse contexto,  não resta  caracterizado nenhum desacerto  no
decisum atacado, de modo que cai por terra a alegação ventilada pelo apelante
de  que  o  magistrado  não  aplicou  ao  caso  o  melhor  direito  e  querer  o
reconhecimento do dano moral postulado.

Com estas considerações, voto pelo  desprovimento do apelo,
para manter a sentença pelos seus próprios fundamentos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento, além da Relatora, a Exmª. Desa. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 03 de
setembro de 2015.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                             RELATORA

G/04
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